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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
124/2013

PREGÃO 73/2013
Processo: 000000003976 / 2013

Aos 02 de setembro de 2013, de
um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada
por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 73/2013,
e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 14/08/2013,
doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações

e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de  contratação de
serviços de conserto de pneus –
serviço de borracharia.
FORNECEDOR: 009788 OLIVEIRA &
OLIVEIRA CENTRO AUTOMOTIVO LT
ENDEREÇO: AV  ANTONIO GALVAO
DE CAMARGO 560
BAIRRO: JD. DE LUCCA
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP
CEP: 13255-180
TELEFONE: (11) 4524-0639      FAX:
CPF/CNPJ: 06.175.615/0001-35
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: ATÉ 24 HORAS

LICITAÇÕES

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 73/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 73/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS

REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e

adjudicação para esse fim.
4.2 – Durante o período de

validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

OLIVEIRA & OLIVEIRA CENTRO
AUTOMOTIVO LT DA

Fabio Marcelo Alves de Oliveira
RG. 24.337.162  CPF 252.784.968-78

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
125/2013

PREGÃO 73/2013
Processo: 000000003976 / 2013

Aos 02 de setembro de 2013, de
um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ITATIBA, com endereço na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada

por JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito Municipal, brasileiro,
casado, portador da cédula de
identidade RG n.º 7.146.751-8 SSP/
SP e do CPF/MF n.º 713.173.928-68,
neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 73/2013,
e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 14/08/2013,
doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se

seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGIS-
TRADO: A partir desta data, fica regis-
trado nesta PREFEITURA, observada
a ordem de classificação, os preços
do fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando o
compromisso de contratação de
serviços de conserto de pneus –
serviço de borracharia.
FORNECEDOR: 013614 CENTRO
AUTOMOTIVO LEONI LTDA - ME
ENDEREÇO: AV PEDRO MASCAGNI 276
BAIRRO: JD. GALETTO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP
CEP: 13253-140
TELEFONE: 0011-4534-5574
FAX: 0011-4534-5296
CPF/CNPJ: 09.257.022/0001-06
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 24 HORAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas
no Edital do  PREGÃO 73/2013.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 73/2013.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a valida-
de desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-

trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
E, por estarem assim justos e

contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

CENTRO AUTOMOTIVO LEONI LTDA – ME
Marco Aurelio Leoni

RG. 13.253.731  CPF 099.489.508-95

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

WASHINGTON PANZARIN
RG 3.937.431

Aviso de Adiamento: Pregão
Presencial Nº 98/2013, Edital Nº 124/
2013, tipo Menor Preço. Objeto:
aquisição de máquina trituradora de
galhos, para entrega imediata. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação que seriam
recebidos no dia 16 de Setembro
de 2013, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Av.
Luciano Consoline, nº 600, Jardim
de Lucca, serão recebidos no dia
27 de setembro de 2013, no mesmo
horário e local. O novo edital fica
disponível no endereço acima das
09 às 17horas ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel.(11)3183-0655.

Adriana Stocco
Pregoeira

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.º 02/2013

Processo Administrativo
nº 00796/2013

Referência: Edital Licitatório
nº 54/2013

Objeto: Execução de obras de
pavimentação, drenagem e passeio

no Loteamento Jardim Nova
Esperança.

JULGAMENTO
De acordo com a Ata de

Julgamento da Comissão de
Licitação, foi declarada como
vencedora a proposta da licitante
Shekinah Construtora Ltda, pelo valor
de R$ 2.065.897,89 (dois milhões,
sessenta e cinco mil, oitocentos e
noventa e sete reais e oitenta e nove
centavos).

Itatiba, 09 de Setembro de 2013.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão

Permanente de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 03576/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 88/2013
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 114/2013

Itatiba, 09 de Setembro de 2013

CONVOCAÇÃO
Em observância aos itens 7.20 e

7.22 do edital, convocamos as
empresas participantes a
comparecer para a retomada da
sessão pública do pregão acima
para a divulgação do resultado da
análise das amostras exigida no item
7.21 do edital, adjudicação dos itens
vencedores e retomada dos itens 01,
10, 30, 42, 44 e 45, que será realizada
no dia 16/09/2013 às 09 horas, no
Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”, situado
na Av. Luciano Consoline, nº 600,
Bairro do Engenho, neste município,
Informamos ainda que a divulgação
do aviso também ocorrerá por
publicação no Diário Oficial do
Município no dia 10/09/2013 e
veiculação no endereço eletrônico
da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

DECRETO Nº 6.352, DE  29 DE
AGOSTO DE  2013

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional     suplementar, na
forma que especifica”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.524, de 17 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 919.472,23 (novecentos e
dezenove mil quatrocentos e
setenta e dois reais e vinte e três
centavos), mediante suplemen-
tação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
01.031.0001.2.002 – Manutenção
das Atividades da Câmara Municipal
Valor a Suplementar = R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil  reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.002 – Manutenção
das Atividades da Câmara Municipal
Valor a Suplementar = R$ 120.000,00
(cento e vinte mil  reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Secretaria de Governo
02.01.04 – Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
06.182.0005.2.057 – Manutenção da
Secretaria da Administração/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00
(hum mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos

(Decreto nº 6.352/13)
fls. 02

3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 – Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio
Ambiente/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
15.452.0003.2.018 – Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio
Ambiente/ Serviços Urbanos
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.04 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
15.452.0005.2.058 – Manutenção da
Secretaria da Administração/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 15.000,00
(quinze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.01 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 90,00
(noventa reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.32.00 – Material de
Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 10.840,00
(dez mil e oitocentos e quarenta
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.031 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
Valor a Suplementar = R$ 104.930,48
(cento e quatro mil, novecentos e
trinta reais e quarenta e oito
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde

02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica

(Decreto nº 6.352/13)
fls. 03

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.301.0007.1.014 – Construção/
Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento
de Postos de Assistência Médica/
Odontológica/ Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
4.4.90.52.00 – Equipamentos e
Material Permanente
10.301.0007.2.027 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 49.656,25
(quarenta e nove mil, seiscentos e
cinquenta e seis reais e vinte e cinco
centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.03 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 3.715,50
(três mil, setecentos e quinze reais e
cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.05 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.305.0007.2.030 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 1.140,00
(hum mil e cento e quarenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.07 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.303.0007.2.072 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a Suplementar = R$ 700,00
(setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.01 – Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00
(sete mil reais)

DECRETOS
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.03 – Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação

(Decreto nº 6.352/13)
fls. 04

02.06.03 – Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 – Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria da Administração
02.08.01 – Secretaria da
Administração
3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 – Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.03 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.241.0014.2.063 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência ao Idoso
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.06 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 1.800,00
(hum mil e oitocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.06 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 6.600,00
(seis mil e seiscentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Esportes
02.12.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.811.0010.2.053 – Promoção/
Participação em Eventos Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 919.472,23 (novecentos e
dezenove mil quatrocentos e setenta
e dois reais e vinte e três centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2012 e da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

(Decreto nº 6.352/13)
fls. 05

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
01.031.0001.1.001 – Construção/
Ampliação/ Reforma e Aparelha-
mento para Instalação da Câmara
Valor a Anular = R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Secretaria de Governo
02.01.04 – Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
06.182.0005.2.057 – Manutenção da
Secretaria da Administração/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 – Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio
Ambiente/ Administração
Valor a Anular = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.04 – Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
15.452.0005.2.058 – Manutenção da
Secretaria da Administração/ Trânsito
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.01 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.02 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 – Manutenção do
Programa da Saúde da Familia e
Agentes Comunitários de Sáude
Valor a Anular = R$ 10.930,00 (dez
mil e novecentos e trinta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.03 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa jurídica
10.302.0007.2.047 – Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Anular = R$ 3.715,50 (três mil,
setecentos e quinze reais e
cinquenta centavos)

(Decreto nº 6.352/13)
fls. 06

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.07 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.32.00 – Material de
Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a Anular = R$ 700,00
(setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.01 – Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 67.000,00
(sessenta e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.02 – Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.365.0008.2.035 – Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria da Administração
02.08.01 – Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 – Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.09.01 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.05 – Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Criança e
Adolescente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0014.2.065 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência a
Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 1.800,00 (hum
mil e oitocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Esportes
02.12.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 – Manutenção da
Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 697.145,50 (seiscentos e noventa
e sete mil cento e quarenta e cinco
reais e cinqüenta centavos).

(Decreto nº 6.352/13)
fls. 07

SUPERÁVIT   FINANCEIRO   APURADO
NO   BALANÇO   PATRIMONIAL  DE 2012
=  R$ 222.326,73 (duzentos e vinte e
dois mil trezentos e vinte e seis reais e
setenta e três centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 29 de agosto de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.353, DE 29 DE
AGOSTO DE 2013

“Estabelece limitação de
empenho no âmbito dos Órgãos do

Poder Executivo Municipal, na forma
que especifica”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo e com fundamento no
disposto no artigo 9.º da Lei
Complementar n.º 101, de 4 de maio
de 2000 e no art. 29 da Lei Municipal
n.º 4.523, de 14 de dezembro de 2012,
e ainda, considerando a necessidade
da limitação de empenho e
movimentação financeira, com o
objetivo de manter, na execução
orçamentária, o equilíbrio das contas
públicas e o cumprimento das metas
fiscais estabelecidas para o exercício
financeiro,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Os valores anuais
autorizados para movimentação e
empenho, conforme a Lei Municipal
n.º 4.524, de 17 de dezembro de
2012, terão sua execução limitada
conforme os valores indicados nos
Anexos I, II, e III deste Decreto.

Parágrafo Único. Ficam assegu-
rados os recursos orçamentários
necessários ao cumprimento das
obrigações decorrentes de
vinculação constitucional e legal,
bem como as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida, e
ainda as despesas incomprimíveis e
inadiáveis, como as decorrentes de
contratos de terceirização de
serviços públicos essenciais e folha
de pagamento de seus servidores.

Art. 2º. Para a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro,
ficam reprogramadas as receitas
estimadas para 2013, nos limites
estabelecidos para a limitação das
despesas conforme os Anexos I, II
e III.

Art. 3º.  A arrecadação
orçamentária excedente à
estimativa reprogramada no artigo
2º autoriza a revisão da limitação
estabelecida no artigo 1º de modo
a garantir o equilíbrio orçamentário
ao final deste exercício.

(Decreto n.º 6.353/13)
fls. 02

Art. 4º.  Os Secretários Municipais
são responsáveis pela implemen-
tação das ações necessárias ao
cumprimento deste Decreto.

Art. 5º.  A Secretaria de Finanças
poderá expedir instruções
complementares que se fizerem
necessárias ao cumprimento deste
Decreto.

Art. 6º.  As medidas de que trata
o presente Decreto terão vigência
até 31 de dezembro de 2013.

Art. 7º.  Este Decreto entrará em
vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”
em  29 de agosto de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Redigido e lavrado na Secretaria

dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO  N.º 6.354,  DE  29  DE
AGOSTO  DE  2013

“Regulamenta a Área de
interesse Social dos Conjuntos
Habitacionais “Maestro João Maggi”
e “Pedro Costa” (Itatiba A3, A5, A7
até A12), localizados na Avenida
Urbano Bezana, Gleba 03, Bairro do
Engenho, com área de
261.150,54m², objeto da Matrícula
nº 37.557, do Cartório de Registro
de Imóveis local.”

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento nos arts. 145 e 146 da
Lei Municipal n.º 4.325, de 20 de
janeiro de 2011, e

Considerando as manifestações
da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento, bem como os
demais elementos contidos no
processo administrativo nº 02926/10;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam criadas, através do
presente Decreto, normas
específicas para as áreas de
Interesse Social dos Conjuntos
Habitacionais “Maestro João Maggi”
e “Pedro Costa” (Itatiba A3, A5, A7
até A12), localizadas  no Bairro do
Engenho, neste Município.

Art. 2º. Para fins de reformas e
ampliações dos edifícios e
apartamentos dos Conjuntos
Habitacionais acima especificados,
deverão ser respeitadas as seguintes
normas especiais de uso e
ocupação do solo:

I – recuo de frente: mínimo 0,00
metros;

II – recuos laterais: mínimo 0,00
metros;

III – recuo de fundo: mínimo 1,50
metros;

IV – taxa de ocupação: 90%;
V – aproveitamento: 3,00 vezes

a área dos lotes;
VI – taxa de impermeabilidade

do solo: 0,90.

(Decreto nº 6.354/13)
fls. 02

Art. 3º. Deverá ser aprovada pela
Prefeitura do Município, qualquer
reforma nos edifícios multifamiliares
e nos apartamentos.

Art. 4º. Os custos das reformas e
ampliações das unidades
habitacionais serão suportados
exclusivamente pelos seus
respectivos proprietários.

Art. 5º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”
em 29 de agosto de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

FINANÇAS
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FINANÇAS

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

NOTIFICAÇÃO - Nº 19108/2013

Interessada: VALDIR EDUARDO
PIOVESAN E OUTROS

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO
Processo: nº 2013.07514

Tem a presente, a finalidade de
notif icar o (a) Sr (Sra) VALDIR
EDUARDO PIOVESAN E OUTROS
proprietário(a) do imóvel localizado
a RUA BENEDITO DA SILVEIRA
CHRISPIN, Q – 07 L - 03 LT JD
PEROBA (Registro 13584) para que
no prazo de 10 (dez) dias, a contar
desta publicação, efetuar a
limpeza do terreno (capinar e
podar toda a vegetação, retirando,
através de caçambas, o material
oriundo da poda, inclusive materiais
servíveis e inservíveis, mantendo-o
limpo e não ateando fogo),
referente ao seu imóvel acima
descrito, devido a preservação da
saúde e da segurança públicas
principalmente no tocante aos
imóveis l indeiros, conforme
exigências dos artigos 160 da Lei
Municipal nº 3.053/98 – Código de
Posturas

Como não foi possível a
entrega via correios até a presente
data, publica-se a presente
notificação, cientificando que a
não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato
implemento das medidas
administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 09 de Setembro de 2013

JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI
Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 6.119, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2013

“Exonera servidor, a pedido”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e alterações posteriores, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

ANTONIO CARLOS NOGUEIRA,
portador da cédula de identidade
RG nº 9.205.042 e do CPF/MF nº
425.468.858-04, do Emprego
Público, de confiança, de Assessor
Nível V, lotado junto a Secretaria de
Cultura e Turismo, a partir de 10 de
setembro de 2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 09 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6.120, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2013

“Nomeia servidor”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e alterações posteriores, resolve,

N O M E A R:

LÚCIO CARLOS DIAS FARIAS,
portador da cédula de identidade
RG n.º 20.498.191-19 e do CPF n.º
570.671.800-82, para exercer o
Emprego Público, de confiança, de
Assessor Nível V, referência salarial
124, lotado junto a Secretaria da
Saúde, no regime da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, a partir
de 10 de setembro de 2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 09 de setembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada no
Paço Municipal, mediante afixação
no local de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS

Conforme Processo Seletivo
realizado em 30 de Junho de
2013, de acordo com o Edital
005/2013, a Secretar ia da
Educação convoca o 2º e 3º
candidato do Processo Seletivo
do Programa “Escola da Família”
para apresentação de
documentos e encaminhamento
ao setor de Recursos Humanos.

Local: Centro Administrativo
“Prefeito Ettore Consoline”

Endereço: Rodovia Luciano
Consoline, nº 600
Data: 10/09/2013
Horário: 14:30 horas

Nome do candidato:
2° Wladimir de Barros
3º Edson Luis Consoline Júnior

Itatiba, 07 de Setembro de 2013

João Gualberto Fattori
Prefeito do Município de Itatiba

CONVOCAÇÃO
PROGRAMA “ESCOLA

DA  FAMÍLIA”

O CMAS, no uso de suas atribuições,convida todos

os conselheiros e a quem interessar para

participarem da reunião ordinária no dia 11 de

setembro de 2013, quarta-feira, das 8h00 às 10h00,

na Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda.

Conselho Municipal
de Assistência Social

O CMAS, no uso de suas atribuições,convida todos

os conselheiros e a quem interessar para

participarem da reunião ordinária no dia 11 de

setembro de 2013, quarta-feira, das 8h00 às 10h00,

na Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda.

Conselho Municipal
de Assistência Social
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    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS

CONSELHEIROS MUNICIPAIS – 2013/2015
SEGMENTO USUÁRIOS DO SISTEMA SUS

Ficam convocados os representantes dos Conselhos Locais,
escolhidos nas Pré Conferências habilitados para VOTAR e
CONCORRER a vaga como  membro Conselheiro (a)  para
compor o Conselho Municipal de Saúde de Itatiba no segmento
USUÁRIOS DO SISTEMA SUS no período de 01 de Outubro de
2.013 a 30 de Setembro de 2.015.

Data: 11 de Setembro de 2.013 - Horário:  8hs: 30 min
Local: Câmara Municipal de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Candidato (a) relacionado que não comparecer no dia,
local e horário determinado estará excluído (a) do Pleito Eleitoral.

A posse dos candidatos (as) eleitos (as)  estarão sujeitas e
condicionadas as determinações constantes nos Editais da IVª
Conferência Municipal de Saúde, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde e na Legislação Vigente.

Informações na sede do Conselho Municipal de Saúde
Rua Marcos Dia, 365 – Sala 32 – Jardim de Lucca
Telefone:  4524-0934  Ramal 398
e-mail: cms@saude.itatiba.sp.gov.br

Itatiba, 26 de Agosto de 2.013.

JOSÉ EDUARDO CINTRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

Presidente da Comissão Organizadora IVª Conferência M. Saúde

  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA
CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS

CONSELHEIROS MUNICIPAIS – 2013/2015
SEGMENTO USUÁRIOS DO SISTEMA SUS

Ficam convocados os representantes dos Conselhos Locais,
escolhidos nas Pré Conferências habilitados para ESCOLHER e
VOTAR nos membros que irão compor o Conselho Municipal de
Saúde de Itatiba segmento USUÁRIOS DO SISTEMA SUS, no período
de 01 de Outubro de 2.013 a 30 de Setembro de 2.015.

Data: 11 de Setembro de 2.013 - Horário: 8hs: 30min
Local  - Câmara Municipal de Itatiba

Informações na sede do Conselho Municipal de Saúde
Rua Marcos Dia, 365 – Sala 32 – Jardim de Lucca
Telefone:  4524-0934  Ramal 398
e-mail: cms@saude.itatiba.sp.gov.br

Itatiba, 26 de Agosto de 2.013.

JOSÉ EDUARDO CINTRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

Presidente da Comissão Organizadora IVª Conferência M. Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITATIBA
ELEIÇÕES PARA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

MUNICIPAIS – 2013/2015
SEGMENTO TRABALHADOR

Ficam convocados os representantes dos Conselhos Locais,
escolhidos nas Pré Conferências habilitados para CONCORRER
e VOTAR nos membros que irão compor o Conselho Municipal
de Saúde de Itatiba – segmento trabalhador-  no período de
01 de Outubro de 2.013 a 30 de Setembro de 2.015.

Data: 11 de Setembro de 2.013 - Horário:  8hs: 30 min
Local: Câmara Municipal de Itatiba

O Candidato (a) relacionado que não comparecer no dia,
local e horário determinado estará excluído (a) do Pleito Eleitoral.

A posse dos candidatos (as) eleitos (as)  estarão sujeitas e
condicionadas as determinações constantes nos Editais da IVª
Conferência Municipal de Saúde, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde e na Legislação Vigente.

Informações na sede do Conselho Municipal de Saúde
Rua Marcos Dia, 365 – Sala 32 – Jardim de Lucca
Telefone:  4524-0934  Ramal 398
e-mail: cms@saude.itatiba.sp.gov.br

Itatiba, 26 de Agosto de 2.013.

JOSÉ EDUARDO CINTRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

Presidente da Comissão Organizadora IVª Conferência M. Saúde

O Departamento Municipal de Trânsito de
Itat iba convoca os condutores dos veículos
esco la res  ( vans )  que operam dent ro  do
Município de Itatiba, para participar de reunião
no auditório da Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”, situado à Rodovia
Luciano Consoline 600, Jd. de Lucca, no dia 18
de setembro de 2013, às 14h, para tratar de
assuntos  re lac ionados  à  nova leg i s lação
municipal referente ao Transporte de Escolares.

C O N V O C A Ç Ã O
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS  -  CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. VITÓRIO BANDO, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, FAZ SABER aos
Senhores Vereadores que a 32ª
Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo
dia 11 (onze), às 15h00min., no local
de costume, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

1 – Discussão única ao Projeto de
Resolução nº 15/2013, da Mesa, que
“Dispõe sobre a criação do ‘Programa
Câmara Aberta’ no Município de
Itatiba e dá outras providências.”;

2 – 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 73/2013, do Executivo, que
“Altera dispositivo da Lei Municipal
nº 3.925, de 07 de novembro de
2006, que ‘Cria o Conselho Municipal
de Atenção à Pessoa com
Deficiência e com Necessidades
Especiais’, na forma que especifica”;

3 – 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 79/2013, do Executivo, que
“Altera dispositivo da Lei Municipal
nº 3.653, de 25 de novembro de
2003, que Dispõe sobre a instituição
do Conselho Municipal do Idoso de
Itatiba, na forma e condições que
especifica”;

ITATIBA, 09 de setembro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente

Norivaldo Giaretta
Diretor Geral

PORTARIA Nº 132/2013

NOMEIA SUPLENTE PARA COMPOR
A COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA PARA
O EXERCÍCIO DE 2013.

O Sr. VITÓRIO BANDO, Presidente
da  Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

NOMEIA o funcionário JOSÉ
ANDRÉ MANENTE, para atuar como
suplente na Comissão de Licitações,
em substituição a Sra. Priscila Nozaki
dos Santos, por conta de seu
desligamento do quadro
permanente da Câmara Municipal.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 03 de setembro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

de Itatiba

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, no
dia três de setembro de 2013. Eu,
______________, Norivaldo Giaretta,
Diretor Geral da Câmara Municipal
de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.

Em complementação aos atos
normativos aprovados na 30ª
Sessão Ordinária, da Câmara

Municipal de Itatiba, publicados
em 03/09/2013, acrescenta-se o
Requerimento nº 642/2013 que

deixou de constar.

NÚMERO:642/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA À PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA A FORMAÇÃO DE
COMISSÃO ESPECIAL PARA VERIFICAR
SOBRE O NÃO FUNCIONAMENTO DO
CENTRO DE HEMODIÁLISE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA, EM
VIRTUDE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
NÃO TER EXPEDIDO O COMPETENTE
ALVARÁ ATÉ A PRESENTE DATA.

Relação de Requerimentos
aprovados durante a 31ª

Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Itatiba,

realizada em 04/09/2013.

NÚMERO:651/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITANDO ESTUDOS E
INFORMAÇÕES PARA A ROTA DAS
BANDEIRAS NO SENTIDO DE
PRESERVAR AS NASCENTES,
CÓRREGOS E RIOS LOCALIZADOS NA
ESTRADA ITATIBA JUNDIAI.

NÚMERO:652/2013
AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES À
SECRETARIA DE OBRAS SOBRE
INCLUSÃO DA RUA ANTONIO NETTO,
NO BAIRRO JARDIM MONTE VERDE,
(ANTIGA ESTRADA DO MEL), NO
“PROGRAMA ITATIBA MAIS ILUMINADA”
OU SIMILARES.

NÚMERO:653/2013
AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SOBRE O
CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS
ADOTADO PELO MUNICIPIO
REFERENTES AO PROGRAMA DE
AUXILIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
CONFORME SE ESPECIFICA.

NÚMERO:655/2013
AUTOR: CELSO DE MELO
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES AO
SR. PREFEITO MUNICIPAL SOBRE A
CONS-TRUÇÃO DE CALÇADAS NA RUA
JOA-QUIM RANGEL BARBOSA,
CENTRAL PARK.

NÚMERO:656/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITA INFORMAÇÕES AO
SR. PREFEITO MUNICIPAL QUANTO AO
CUMPRIMENTO DA LEI Nº10 .741/03,
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:657/2013
AUTOR: WASHINGTON BORTOLOSSI
ASSUNTO:SOLICITO À SABESP
INFORMAÇÕES QUANTO A
INSTALAÇÃO DE REDE DE ESGOTO EM
LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:668/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA À SABESP ESTUDOS

VISANDO À EXECUÇÃO DA LIGAÇÃO
DE REDE DE ESGOTO NO FINAL DA
RUA ANTONIO FERRAZ COSTA
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:672/2013
AUTOR: VALDIR FRANCISCON
ASSUNTO:SOLICITA À SABESP
VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTO EM
REDE DE ESGOTO ENTRE AS RUAS
NARCIZO AZEVEDO, Nº 146 E VICTOR
SELEGA Nº 130, NO BAIRRO BELA
VISTA, CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:675/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A SABESP
PROVIDÊN-CIAS SOBRE
AFUNDAMENTO NA RUA EUGENIO
ULHANO, JARDIM VIRGINIA.

NÚMERO:676/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A SABESP
PROVIDÊNCIAS SOBRE COLOCAÇÃO
DE TAMPA DE INSPEÇÃO NA RUA
JOÃO MARTINUCCI, JARDIM
VIRGINIA.

NÚMERO: 681/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA À SABESP REPAROS
EM VAZAMENTO DE ÁGUA
VERIFICADO NA RUA SEBASTIÃO DE
OLIVEIRA NA VILA SÃO CAETANO
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:687/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A SABESP
PROVIDÊNCIAS SOBRE AFUNDAMENTO
NA RUA FRANCISCO PINTO OSÓRIO,
JARDIM MORUMBI, EM LOCAL QUE
ESPECIFICA.

NÚMERO:695/2013
AUTOR: CELSO DE MELO
ASSUNTO:SOLICITA À SABESP ESTUDOS
VISANDO À EXECUÇÃO DA LIGAÇÃO
DE REDE DE AGUA E ESGOTO NA RUA
FRANCISCO JOSÉ DE FRANÇA,
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:700/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITANDO ESTUDOS E
INFORMAÇÕES PARA A
CONCESSIONÁRIA ROTA DAS
BANDEIRAS REALIZAR UMA AUDIÊNCIA
PÚBLICA PARA ESCLARECER DETALHES
DA DUPLICAÇÃO DA RODOVIA
ENGENHEIRO CONSTÂNCIO CINTRA.

NÚMERO:707/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A SABESP
PROVIDÊNCIAS SOBRE AFUNDAMENTO
DA TAMPA DE INSPEÇÃO DA REDE DE
ESGOTO NA RUA JOSÉ CARBONARI,
JARDIM TEREZA, EM LOCAL QUE
ESPECIFICA.

NÚMERO:708/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A SABESP
PROVIDÊNCIAS SOBRE AFUNDAMENTO
DA TAMPA DE INSPEÇÃO DA REDE DE
ESGOTO NA RUA MIGUEL FRANCISCO
ROSSI, NÚCLEO RESIDENCIAL PORTO
SEGURO, EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:719/2013
AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO
ASSUNTO:SOLICITA AO SR.
SECRETÁRIO ESTADUAL DE GESTÃO
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DAVI ZAIA (PPS) EMPENHO PARA O
FIRMAMENTO DE CONVÊNIO ENTRE O
IAMSPE (INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL) E A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE ITATIBA, CONFORME
ESPECIFICA.

Relação de Indicações
aprovadas durante a 31ª

Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Itatiba,

realizada em 04/09/2013

NÚMERO:1727/2013
AUTOR: CELSO DE MELO
ASSUNTO:SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE
LOMBADA NA RUA PELEGRINO
SABATINE NETO, VILA CENTENARIO, EM
LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:1728/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA MELHORIAS DA
SINALIZAÇÃO DE SOLO NOS
CRUZAMENTOS DA RUA PIZA E
ALMEIDA COM A RUA JOSÉ AUGUSTO
DE ANDRADE.

NÚMERO:1729/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA A COLOCAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO KIT LAZER
DA RUA FRANCISCO VARGAS NO
LOTEAMENTO REI DE OURO.

NÚMERO:1730/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA A COLOCAÇÃO
DE BRINQUEDOS NO KIT LAZER DA RUA
FRANCISCO VARGAS NO
LOTEAMENTO REI DE OURO
CONFORME ESCLARECE.

NÚMERO:1731/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:REITERA A SOLICITAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NA AV. NOEMIA DA
SILVEIRA PUPO LATORRE, QUE LIGA A
VILA CRUZEIRO AO JARDIM DAS
NAÇÕES.

NÚMERO:1732/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA ACERTO DE NÍVEL
NO CRUZAMENTO DAS RUAS
ANTINESCHA PRAVATO TRAUZOLA
COM A RUA SANTO ANTONIO.

NÚMERO:1733/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
CONSERTO NAS TAMPAS DE BOCA DE
LOBO EXISTENTES NA RUA LUIZ
MAGNANI CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:1734/2013
AUTOR: AILTON ANTONIO FUMACHI
ASSUNTO:SOLICITA A REMOÇÃO E A
SUBSTITUIÇÃO DE ÁRVORE DE GRANDE
PORTE LOCALIZADA NA RUA
FRANCISCO VARGAS, NO BAIRRO REI
DE OURO CONFORME ESCLARECE.

NÚMERO:1735/2013

AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA OPERAÇÃO TAPA
BURACO NA RUA MIGUEL FRANCISCO
ROSSI, NÚCLEO RESIDENCIAL PORTO
SEGURO EM LOCAL DE ESPECÍFICA.

NÚMERO:1736/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA
TAMPA DE BUEIRO NA RUA LUCILIO
TOBIAS, NÚCLEO RESIDENCIAL PORTO
SEGURO EM LOCAL QUE ESPECIFICA.

NÚMERO:1737/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE NIVELAMENTO E
CALCETARIA NA EXTENSÃO DA RUA
TRISTÃO BUENO DA SILVEIRA,
LOTEAMENTO SANTO ANTONIO.

NÚMERO:1738/2013
AUTOR: JOSÉ ODÉCIO MOREIRA
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE NIVELAMENTO E
CALCETARIA NA EXTENSÃO DA RUA
JOSÉ BUSO, LOTEAMENTO SANTO
ANTONIO.

NÚMERO:1739/2013
AUTOR: EDVALDO VICENTE ANGELO
HUNGARO
ASSUNTO:SOLICITA A REMOÇÃO DE
ÁRVORE NA RUA FÁBIO ZUAINI, NO
JARDIM GALETTO.

NÚMERO:1740/2013
AUTOR: EDVALDO VICENTE ANGELO
HUNGARO
ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
MELHORIAS NO LOTEAMENTO MONTE
VERDE.

NÚMERO:1741/2013
AUTOR: EDVALDO VICENTE ANGELO
HUNGARO
ASSUNTO:SOLICITA A IMPLANTAÇÃO
DE ÁREA DE LAZER NO JARDIM
ESPLANADA.

NÚMERO:1742/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA EMEB
PROFESSORA ELIETE APARECIDA
SANFINS FUSUSSI, COMO ESPECIFICA.

NÚMERO:1743/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA CRECHE ROSA
MAZETTI PALADINO, COMO
ESPECIFICA.

NÚMERO:1744/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA EMEB
PROFESSORA NAZARETH DE SIQUEIRA
RANGEL BARBOSA, COMO
ESPECIFICA.

NÚMERO:1745/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA EMEB BASÍLIO
CONSOLINE, COMO ESPECIFICA.
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NÚMERO:1746/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA EMEB
PROFESSORA MARIA MERCEDEZ DE
ARAÚJO, COMO ESPECIFICA.

NÚMERO:1747/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA EMEB
PROFESSOR BENNO CARLOS CLAUS,
COMO ESPECIFICA.
      .

NÚMERO:1748/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA ESCOLAR NA EMEB
PROFESSORA ANNA ABREU, COMO
ESPECIFICA.

NÚMERO:1749/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA SERVIÇO DE
LIMPEZA E COLOCAÇÃO DE

CASCALHO NA RUA DIAMANTINO
DOMINGOS - RES. MOENDA,
CONFORME ESPECIFICA.

NÚMERO:1750/2013
AUTOR: THOMAS CAPELETTO
ASSUNTO:SOLICITA SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO NO PSF 04 E 11 - CECI,
NO JARDIM BROTAS, CONFORME
ESPECIFICA.

NÚMERO:1751/2013
AUTOR: VALDIR FRANCISCON
ASSUNTO:SOLICITAÇÃO DE
IMPLANTAÇÃO DE LOMBADA NA
AVENIDA MUNICIPAL BENEDICTO
ANTONIO REGAGNIN, NO BAIRRO
SERRINHA.

NÚMERO:1752/2013
AUTOR: VALDIR FRANCISCON
ASSUNTO:SOLICITA A IMPLANTAÇÃO
DE SINALIZAÇÃO DE SOLO E AÉREA
NA RUA AGUIAR PUPO, ESQUINA COM
A RUA BENJAMIN CONSTANT.

NÚMERO:1753/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO

Atos Oficiais da Câmara Municipal

ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA DA GUARDA MUNICIPAL NO
JARDIM NOVO HORIZONTE, COMO
ESPECIFICA.

NÚMERO:1754/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA A COLOCAÇÃO
DE LOMBADAS NO CRUZAMENTO DA
AVENIDA LUCILIO TOBIAS, AVENIDA
ANTINESCA VALÉRIO MONTE E RUA
EVILÁRIO FRARE, NO BAIRRO DO
PORTO SEGURO, COMO ESPECIFICA.

NÚMERO:1755/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA QUE SE TAPEM OS
BURACOS NA RUA MIGUEL FRANCISCO
ROSSI, NO BAIRRO DO PORTO
SEGURO, COMO ESPECIFICA.

NÚMERO:1756/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA DA GUARDA MUNICIPAL NO
BAIRRO ENGENHO D’ÁGUA, COMO

ESPECIFICA.

NÚMERO:1757/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA DA GUARDA MUNICIPAL NO
BAIRRO JARDIM DAS NAÇÕES, COMO
ESPECIFICA.

NÚMERO:1758/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA DA GUARDA MUNICIPAL NO
BAIRRO JARDIM SANTA FHILOMENA,
COMO ESPECIFICA.

NÚMERO:1759/2013
AUTOR: MARCO ANTONIO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA AUMENTO DA
RONDA DA GUARDA MUNICIPAL NO
BAIRRO JARDIM LEONOR, COMO
ESPECIFICA.

NÚMERO:1760/2013
AUTOR: ADEMIR SANTO FRANCO DE
CAMARGO

ASSUNTO:SOLICITA A EXECUÇÃO DE
OPERAÇÃO TAPA-BURACOS E DEMAIS
REPAROS NO ASFALTO DA RUA JOÃO
PELLIZZER, NO BAIRRO CENTENÁRIO.

NÚMERO:1761/2013
AUTOR: ADEMIR SANTO FRANCO DE
CAMARGO
ASSUNTO:APONTA A NECESSIDADE
URGENTE DA EXECUÇÃO DA PODA DE
ARVORES EXISTENTES NA RUA
ANGELINA MARIA TORSO RAMPASSO,
LOCALIZADA NO RECANTO DO
PARQUE.

NÚMERO:1762/2013
AUTOR: ADEMIR SANTO FRANCO DE
CAMARGO
ASSUNTO:SOLICITA PINTURA DE FAIXA
DE TRAVESSIA DE PEDESTRE NA
ESCOLA ELIETE SANFINS FUSUSSI,
COMO ESPECIFICA.

NÚMERO:1763/2013
AUTOR: IRENE FUMACH
ASSUNTO:SOLICITA AO SR. PREFEITO
MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE
PROGRAMA DE ENTREGA DOMICILIAR
DE MEDICAMENTOS.


